
Processo nº 843-5/2016
Interessados PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO 

Câmara Municipal de Barão de Melgaço
Salvador de Araújo Neto
Althair Miguel da Silva
Francisco Odenilson da Silva 
Paulo dos Santos Barros Gonçalves
Enilson Albuquerque de Arruda 
Antonio Ribeiro Torres
Gonçalo Brandão de Arruda
J. Rodrigues & Cia Ltda – ME
Josias Rodrigues 
Raphael Gimenez Siqueira Gonçalves 

Advogado Rony de Abreu Munhoz – OAB/MT 11.972
Ivan Schneider – OAB/MT 15.345
Seonir Antônio Jorge – OAB/GO 38.641
Leandro Borges de Sousa Sá – OAB/MT 20.901
Flávio José Ferreira – OAB/MT 3.574
Valdir Francisco de Oliveira – OAB/MT 4.862/A
Luiz José Ferreira – OAB/MT 8.212
Cláudia Amélia Lima de Castro – OAB/MT 9.223
Carlos Eduardo P. Braga – OAB/MT 12.572
Josemar Honório Barreto Júnior – OAB/MT 8.578
Wlamir Assad de Lima Júnio – OAB/MT 7.533
Tássio Vinícius Gomes de Azevedo – OAB/MT 13.948

Assunto Representação de Natureza Externa
Recusos Ordinários _ 61.182-4/2021 e 61.181-6/2021 

Relator Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS
Data do Julgamento 13-9-2022 – Plenário Presencial

CERTIDÃO

Certifico para  a  regularidade  formal  do  processo,  que  o  Acórdão  nº 

363/2022  -  TP,  foi  divulgado  no  Diário  Oficial  de  Contas  –  (DOC),  edição  nº  2662, 

divulgado em 28/09/2022, e publicado em 29/09/2022.

Certifico, ainda, a remessa dos autos à Gerência de Controle de Processos 

Diligenciados, para aguardar o decurso do prazo recursal.

Certifico, também, que decorrido o prazo regimental sem a interposição de 

recurso  (artigo  356  -  Regimento  Interno/TCE-MT),  os  autos  serão  encaminhados  ao 

Núcleo de Certificação e Controle de Sanções.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código U6GDNG.



Certifico,  ademais,  que  a  publicidade  das  deliberações  plenárias  e  dos 

julgamentos singulares pelo DOC, observarão as disposições do artigo 119 da Resolução 

Normativa nº 16/2021(Regimento Interno - TCE/MT).

Certifico, por fim, que o término do prazo recursal se dará em 20/10/2022.

 
    (assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

ÂNGELA PATRÍCIA SOUSA MARQUES
Secretário-geral do Tribunal Pleno
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